
 

 
   Jaguaribe, 29 de Junho de 2012                                                                                               Edição Nº: 1318 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE - EXTRATO DE 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 2012.06.12.01 – 

SECRETARIA DE SAÚDE – OBJETO: Aquisição de fardamentos para os 

agentes de saúde do Município de Jaguaribe. PROCESSO ADJUDICADO E 

HOMOLOGADO EM FAVOR DA EMPRESA: D. G. ALMEIDA DIÓGENES. 

VALOR GLOBAL: R$ 31.120,00 (trinta e um mil cento e vinte reais). DATA 

DA HOMOLOGAÇÃO: 28 de junho de 2012. Jaguaribe/CE, 28 de junho de 

2012. Jeanne Nogueira Gomes. Secretária da Saúde. 

***   ***   *** 

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 

2012.06.12.01 – OBJETO: Aquisição de fardamentos para os agentes de saúde 

do Município de Jaguaribe. CONTRATADA: D. G. ALMEIDA DIÓGENES. 

ASSINA PELA CONTRATADA: Dárcio Gleine de Almeida Diógenes. 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE. ASSINA PELA 

CONTRATANTE: Jeanne Nogueira Gomes. VALOR CONTRATADO: R$ 

31.120,00 (trinta e um mil cento e vinte reais). VALIDADE DO CONTRATO: 

até 31 de dezembro de 2012. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

0801.10.301.0013.2.036. ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00. DATA 

DE ASSINATURA DO CONTRATO: 28 de junho de 2012. Jaguaribe-CE, 28 de 

junho de 2012. Jeanne Nogueira Gomes. Secretária de Saúde. 

***   ***   *** 

ATO ADMINISTRATIVO Nº 038/2012 O PREFEITO MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE-CE., Dr. José Sérgio Pinheiro Diógenes, no uso de suas atribuições 

legais estabelecidas em Lei Municipal, RESOLVE: Exonerar, em caráter 

irrevogável, a servidora pública municipal Sra. Maria Socorro Peixoto de Lemos 

admitida em 01.03.1986 ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Educacionais– 

Matricula 010859-6 lotada na Secretaria de Educação, a partir de 29.06.2012, 

conforme preceitua o art. nº 41 da Lei nº 543 de 27 de novembro de 2003, em 

virtude do mesmo encontrar-se aposentado desde 08.05.2012. Registre-se, 

Publique-se, Cumpra-se. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE-CE., ao vigésimo nono dia do mês de junho do ano de dois mil e 

doze. JOSE SERGIO PINHEIRO DIOGENES Prefeito Municipal 

***   ***   *** 

ATO ADMINISTRATIVO Nº 039/2012 O PREFEITO MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE-CE., Dr. José Sérgio Pinheiro Diógenes, no uso de suas atribuições 

legais estabelecidas em Lei Municipal, RESOLVE: Exonerar, em caráter 

irrevogável, o servidor público municipal Sr. Jose Aprigio da Silva admitido em 

03.08.1987 ocupante do cargo de Vigia Escolar– Matricula 010206-7 lotado na 

Secretaria de Educação, a partir de 29.06.2012, conforme preceitua o art. nº 41 da 

Lei nº 543 de 27 de novembro de 2003, em virtude do mesmo encontrar-se 

aposentado desde 02.05.2012. Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. PAÇO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE-CE., ao vigésimo nono  dia do 

mês de junho do ano de dois mil e doze. JOSE SERGIO PINHEIRO DIOGENES 

Prefeito Municipal 

***   ***   *** 

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

 

À Prefeitura Municipal de Jaguaribe, inscrita no CNPJ sob o n.º 07.443.708/0001-

66, situada à Praça Senador Fernandes Távora, s/n, Centro, Jaguaribe – CE, através 

da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente, neste ato representada 

pelo Prefeito Municipal, o Sr. José Sérgio Pinheiro Diógenes, denominada 

simplesmente CONTRATANTE e RICARDO CÉZAR PESSOA PINHEIRO, 

com domicílio em Jaguaribe, Estado do Ceará, à BR JABE AQUI PER 00001 – 

ZONA RURAL, inscrito no CPF sob o nº 144.289.543-87 e CREA 7.030D, 

doravante denominada CONTRATADA, vem através deste termo formalizar a 

rescisão do contrato referente ao Pregão Presencial 2011.12.27.01, cujo objeto é a 

Contratação de pessoa física para prestar serviços de Assessoria Técnica como 

Engenheiro Civil, junto à Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente do 

Município de Jaguaribe. 

Fundamentação legal: A presente rescisão contratual fundamenta-se no 

inciso II do art. 79, da Lei Nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Justificativa: A rescisão contratual se deu a pedido da contratada, ao qual 

foi plenamente aceito pela administração municipal e encontra respaldo no 

dispositivo legal retro mencionado. 

***   ***   *** 

 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 


